



PROJETO DE LEI Nº 1734/2002 

DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DE IMPOSTOS E TAXAS MUNICIPAIS PARA FAMÍLIAS EM QUE TODOS OS COMPONENTES ESTEJAM COMPROVADAMENTE DESEMPREGADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Ficam suspensos os pagamentos de impostos e taxas municipais pelas famílias em que todos os componentes estejam comprovadamente desempregados, durante o período em que permanecerem nesta situação.


Parágrafo único. Durante o período de suspensão, incidirão sobre os créditos da Prefeitura correção monetária.


Art. 2º Os beneficiários desta lei deverão comprovar perante a Prefeitura Municipal que se encontram desempregados, mediante apresentação de carteiras profissionais, devidamente anotadas pelo órgão competente do Ministério do Trabalho com sede neste Município.


Art. 3º Para enquadramento neste benefício, os residentes no imóvel, objeto da cobrança de imposto ou taxa municipal, deverão estar desempregados há mais de seis meses e não podem ter sido dispensados por justa causa.


Art. 4º O pedido de suspensão do imposto ou taxa deverá ser protocolado por requerimento na Prefeitura Municipal de Patos de Minas, na Secretaria do Trabalho e Assistência Social, acompanhado de cópias dos documentos de qualificação do requerente, o original do imposto ou taxa em cobrança, cópia da carteira de trabalho dos membros da família em condições de trabalho e declaração de que se compromete a comunicar a Secretaria quando um dos membros da família sair da condição de desempregado.


Art. 5º  O requerimento de que trata o artigo anterior deverá ser renovado, a cada três meses, pelo beneficiário, condição para a manutenção do benefício.

Parágrafo único. Se não renovado o requerimento, trinta dias após o vencimento deste, a Prefeitura Municipal fica no direito de cobrar os tributos e taxas.


Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Art. 7 º Revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 4 de março de 2002.
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